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29893
911

15/04/2020 18:28 Petição Inicial Petição Inicial

29893
916

15/04/2020 18:28 PETIÇÃO INICIAL Documento de Comprovação

29893
922

15/04/2020 18:28 PROCURAÇÃO, CPF E COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Procuração

29893
927

15/04/2020 18:28 BOLETIM DE OCORRÊNCIA, DECLARAÇÃO DO
PROPRIETÁRIO E REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO

Documento de Comprovação

29893
928

15/04/2020 18:28 CARTA DE CONCESSÃO PARCIAL DO SEGURO
DPVAT

Documento de Comprovação

29893
930

15/04/2020 18:28 FOTOS DA INSERÇÃO DOS PINOS DE FERRO NO
PUNHO ESQUERDO E NA CLAVÍCULA DIREITA
_compressed

Documento de Comprovação

29893
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15/04/2020 18:28 PRONTUÁRIO MÉDICO_compressed (1) Documento de Comprovação

29987
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35544
151

16/10/2020 10:00 Contestação Contestação

35544
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16/10/2020 10:00 2757593_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

35544
154

16/10/2020 10:00 2757593_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

35544
155

16/10/2020 10:00 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

35849
054

23/10/2020 17:00 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

37847
309

15/12/2020 10:35 Outros Documentos Outros Documentos

37847
310

15/12/2020 10:35 AR DEVOLVIDO REF.PROC.Nº 0800305-
50.2020.815.0391

Outros Documentos

40267
346

05/03/2021 12:57 Expediente Expediente

41445
783

07/04/2021 07:15 Expediente Expediente



41884
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16/04/2021 11:00 Petição Petição

41884
098

16/04/2021 11:00 2757593_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

46161
646

23/07/2021 12:59 Certidão Certidão

50654
069

30/10/2021 08:59 Decisão Decisão

50710
505

01/11/2021 10:01 Expediente Expediente

50892
661

05/11/2021 06:47 Carta Carta

51391
223

17/11/2021 07:42 Expediente Expediente

51889
730

26/11/2021 22:04 Petição Petição

51889
731

26/11/2021 22:04 Petição cronograma de perícias Documento de Comprovação

52053
245

01/12/2021 08:06 Expediente Expediente

52069
076

01/12/2021 10:51 Petição Petição

52069
080

01/12/2021 10:51 2757593_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Outros Documentos

52503
844

10/12/2021 11:47 Petição Petição

52503
846

10/12/2021 11:47 2757593_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

52503
847

10/12/2021 11:47 2757593_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

53976
590

04/02/2022 00:32 Petição Petição

53976
591

04/02/2022 00:32 LAUDO MÉDICO PERICIAL PERSEU MEDEIROS Documento de Comprovação

54776
690

22/02/2022 11:19 Petição Petição

54776
694

22/02/2022 11:19 2757593_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

56041
862

25/03/2022 08:05 Sentença Sentença

56230
434

28/03/2022 08:15 Expediente Expediente

57835
715

03/05/2022 08:03 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

57835
737

03/05/2022 08:06 Expediente Expediente



 

Petição inicial em anexo - formato pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE TEIXEIRA/PB 

 

 

 

 

 

“URGENTE” 

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual - Art. 4º da Lei nº 1060/50 

PROCEDIMENTO COMUM 

COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT (DIFERENÇA) 

 

 

 

Fraturas e sequelas: Fratura no Punho Esquerdo e na Clavícula Direita 

 

 

 

 

 

 

                 PERSEU MEDEIROS DANTAS, brasileiro, 

casado, motorista, portador do CPF sob nº 25211030478 e do RG sob nº 

589181 SSP/PB, residente e domiciliado no Sítio Verde, Zona Rural de 

Desterro, CEP 58695000, e-mail: dlclientestap@gmail.com, pelo o 

instrumento procuratório em anexo (DOC. 1),  por intermédio de seu 

procurador e advogado “in fine” assinado, com escritório profissional 

situado na Rua Manoel de Farias Castro, nº 121, Centro, Taperoá-PB, onde 

receberá as eventuais intimações e notificações de estilo, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência com supedâneo legal na Lei 

nº 6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DA DIFERENÇA (COMPLEMENTAÇÃO) DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
pelo o PROCEDIMENTO COMUM em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 09248608000104 podendo ser citada na Rua Senador Dantas, Nº 74, 
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5º andar – Centro, Cep: 20031205 - Rio de Janeiro (RJ), arrimado nos 

argumentos de fato e de direito a seguir expostos: 

I – Da Concessão da Justiça Gratuita 

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que 

o promovente não possuir condições de arcar com as despesas processuais, 

sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a sua respectiva 

família, com fundamento no artigo 4º da lei nº 1.060/50 e do artigo 1º da 

lei nº 7.115/1983, como atesta a declaração de hipossuficiência econômica 

acostada na peça vestibular (DOC.2) 

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o 

patrocínio de advogado não integrante dos quadros da Defensoria Pública, 

nenhuma influência tem na concessão do benefício pleiteado, conforme 

entendimento da sumula 29 do TJPB, que assim preceitua: “Não está à parte 

obrigada, para gozar dos benefícios da Assistência Judiciária, a recorrer 

aos serviços da Defensoria Pública”. 

 

É o requerido! 

II – Dos Fundamentos Fáticos e Jurídicos da Demanda 

A causa petendi que se assenta nas linhas a seguir 

revela o exercício do mais legitimo Direito da Ação e é mote para 

aplicação inequívoca da lei 6.194/74, em DIÁLOGO DAS FONTES, com a 

Constituição Federal, e a legislação extravagante pertinente ao caso posto 

em juízo. 

 

III – Da Causa de Pedir Remota 

O Autor ora promovente foi vítima de acidente de 

trânsito no dia 25/06/2019, por volta das 15 horas 00 Minutos, quando 

estava conduzido a motocicleta HONDA 125 FAN KS, PLACA NQE 8829/PB2, ANO E 

MODELO 2010/2010, CHASSI 9C2JC4110R703227, RENAVAM 0025360152-5, de 

propriedade da Sra. MARIA DA CRUZ BARBOSA, conforme declaração do 

proprietário em anexo (DOC.2), na ruas de Desterro/PB, mas especificamente 

na rua do MATADOURO MUNICIPAL QUANDO COLIDIU COM UM CARRO NÃO IDENTIFICADO 

QUE PASSAVA EM SENTIDO CONTRÁRIO, ocasionado sua queda imediata, ficando o 

mesmo desacordado, conforme boletim de ocorrência em anexo (DOC.3).  

Ato contínuo, o promovente foi socorrido pela 

ambulância do Município de Desterro/PB, sendo encaminhando em seguida para 

o Hospital Geral de Patos/PB, conforme boletim de ocorrência e o 

prontuário médico em anexo (DOCS. 3 e 4).  
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Nisto, MM Juiz, após exames detalhados foi CONSTATADO 

FRATURA EXPOSTAS NO PUNHO ESQUERDO E NA CLAVÍCULA DIREITA, conforme 

boletim de ocorrência e o prontuário médico em anexo (DOCS. 3 e 4).  

 

Diante das fraturas expostas no punho esquerdo e na 

clavícula direita o promovente foi submetido a diversas cirurgias para 

colocação de parafusos e pinos de platina, permanecendo internado por 10 

(dez) dias, conforme boletim de ocorrência e o prontuário médico em anexo 

(DOCS. 3 e 4).  

 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no 

autor, tais como: fraturas expostas no punho esquerdo e na clavícula 

direita, bem como comprometimento na flexão e dos movimentos do ombro 

esquerdo e da mão esquerda, resultando em redução funcional, PODENDO SER 

DETECTADA TAL DEBILIDADE ATRAVÉS DE UMA SIMPLES VISÃO MACROSCÓPICA, bem 

como, fortes dores de cabeça, tortura e visão distorcida. 

 

Ciente de seu direito ingressou com o pedido 

administrativo com toda a documentação exigida para obter o seguro DPVAT 

como o Boletim de Ocorrência (BO), Documento da Moto e o Prontuário 

Médico, conforme requerimento administrativo em anexo (DOC.5) tendo sido 

reconhecido em parte, recebendo apenas o valor de R$ 1687,50 (Mil 

Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), conforme 

demonstrativo de pagamento da Seguradora Líder em anexo datado em 

14/02/2020 (DOC.6). 

 

Tal valor pago administrativamente encontra-se muito 

inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista, que as 

reduções funcionais dos membros supramencionados correspondem ao um valor 

bem inferior conforme tabela DPVAT, desse modo, o mesmo possui o direito 

subjetivo de pleitear o complemento da indenização do seguro DPVAT. 

 

A promovente clama por JUSTIÇA! 

 

Eis a síntese fática necessária 

IV – Da Causa de Pedir Próxima 
 

I – Do seguro DPVAT e o direito de cobrança do acidentado 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso 

significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes 

causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por 

terra ou por asfalto. 
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Reza Art. 5, da lei 6.194/74:  

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da responsabilidade do 

segurado. §1°”. 

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL 

a perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de acidente 

provocado por veículo. 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 

11.945/09, que determina que qualquer vítima de acidente envolvendo 

veículo, inclusive motoristas e passageiros, ou seus beneficiários podem 

requerer a indenização do DPVAT.  

Frisa-se que o pagamento independe da apuração de 

culpados. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, 

os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 “Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se 

considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 

órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta 

de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja¸ quando a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável.  
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Destarte, a invalidez é considerada permanente 

quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em 

parte. 

 

Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a 

súmula 278, e, estabeleceu como marco inicial a data em que o acidentado 

tomou conhecimento inequívoco de sua incapacidade para o trabalho. Assim, 

resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida 

de direito.  

O pagamento do referido seguro deverá ser efetuado 

por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela 

resolução 1/75 do CNSP.  Vejamos o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 

IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização 

do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a 

finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por 

Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 Ademais, conforme estabelece o art. 7º da Lei 

6.194/74, a responsabilidade pelo pagamento do seguro obrigatório é de 

qualquer das seguradoras integrantes do consórcio nacional do Seguro 

Obrigatório DPVAT, destarte, a jurisprudência já firmou entendimento neste 

sentido: 

“SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer seguradora 

que opera no sistema. De acordo com a legislação em vigor, que instituiu 

sistema elogiável e satisfatório para o interesse de todas as partes 

envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada 

para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. 

Precedente. Recurso conhecido e provido.” (REsp 401.418/MG;Recurso 

Especial 2001/0194323-0; Relator ministro Ruy Rosado de Aguiar – Quarta 

Turma – Data do Julgamento 23.04.2002 – Data da Publicação/Fonte DJ 

10.06.2002, p. 220)” 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se 

de todos os documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como 

laudo médico dos danos físicos que o acometem e o registro de ocorrência 

no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, 

conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou segurado. 
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Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor 

busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa 

indenização. 

 

 

V - DOS PEDIDOS IMEDIATOS E MEDIATOS 

 
1. Do pedido imediato: 

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente 

demanda até final decisão jurisdicional procedente de mérito, haja vista a 

presença das condições da ação e dos pressupostos processuais, bem como 

dos requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que 

seja aplicado in totum a lei n. 6.194/74 - Seguro DPVAT. 

 

2. Dos pedidos mediatos: 

 

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, pela privacidade 

vilipendiada e moral espancada, é que se requer o seguinte: 

 

a) Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o 

promovente não possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem 

que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a sua respectiva 

família, com fundamento no artigo 4º da lei nº 1.060/50, conforme 

declaração de hipossuficiência econômica inclusa na “Procuração Ad Juditia 

Et Extra” em anexo (DOC.1). 

b) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida, 

ao pagamento do complemento da indenização do seguro DPVAT, de acordo com 

o percentual apurado em perícia médica que será submetido o autor com 

fundamento no artigo 3º, alínea “b” das leis 6.194/74, 11.945/09 c/c com o 

artigo 186 do Código Civil Pátrio. 

c) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para 

conhecer dos termos da presente, e o processamento desta inicial, sob pena 

de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de Processo 

Civil. 

d) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 330 do Código 

de Processo Civil, visto que, as provas são meramente documentais. 

e) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros 

e correção monetária retroativa a data do sinistro, tudo em conformidade 

com a súmula 54 do STJ. 

f) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. 
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f) Caso o valor da condenação seja um patamar ínfimo ou irrisório seja a 

promovida condenada em honorários sucumbenciais pelas diretrizes 

insculpidas no NCPC/2015. 

g) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer 

outros atos de intercambio processual deste juízo sejam realizados na 

pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade. 

h) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida 

declina pelo acordo após a sentença proferida nos autos. 

i) Por fim, requer a juntada de todos os documentos acostados na exordial. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos, especialmente nas provas documentais, 

requerendo que o autor seja submetido ao EXAME PERICIAL por um médico 

ORTOPEDISTA  devendo ser oficiado a  Secretária de Saúde do Município de 

Teixeira/PB, ou ainda  o Hospital Alcides Carneiro (HU) na cidade de 

Campina Grande-PB. 

 

Dá- se à causa o valor de R$ 11.812,50 (Onze Mil Oitocentos e Doze Reais e 

Cinquenta Centavos) para meros efeitos fiscais. 

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento. 

Serra Branca– PB,  22/03/2020. 

 

 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18446 
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrumento Ra~c_~ de mandato for mim abaixo assinado, -, l r • _ I

OUTORGANTE: f1:::-~V "'-'(;E--DeRO,S ~~ C.J12I1-SIU;'
f3:) CASADeJ ~Of"'C ,<-\ ~~ e"""-~ I iC>2 tr).~ cC ó~~'yY\ ~-c( UI"-

I c- .\~ . I/';' 1.-----:> ,/"7 .r , ~- .e- ___t:::=::>-=- -yl o ;::::=0-\ Tl~ v2.~::l..2.." --=::::"0 r'--V~ ~ . ._L --..?'"Lz....s... ~ ~-'
:~e~{A'3
, constituo e nomeio os procuradores:
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritório profissional situado na
com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
309C'J , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação

(liquidação de sentença ou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

~aJÁLP6 , 30
~~2fs-· . . .. . . . OUTORGANTE

de _H_~--,,;-(C_J __ de --",,-J-=-O~-=-' O=-­
(

--------------------Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - Fone: 88939848
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia
31Superintendência Regional de Polícia
15!Delegacia Seccional de Polícia Civil

DELEGACIA DE POLíCIA CIVIL DE
TAPEROÁ-PB

GOVERNO
DA PARAíBA

..

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu Cargo, e a vefbal de pessoa
interessada, que revendo o livro destinado ao registro de Ocorrências Policiais
desta Delegacia de Polícia, constatei às Fls. 201 a Ocorrência N°. 199/2019, cujo
teor passa a transcrever na íntegra: Aos vinte e quatro dias do mês de setembro
do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, nesta cidade de TAPEROÁ-PB, Estado da
Paraíba, e na Delegacia deste município, e sob a responsabilidade do Delegado
de Polícia Civil, Dr. Ariosvaldo Adelino de Melo, quando por volta das 10h40min
Horas, compareceu o (a) Sr (a). PERSEU MEDEIROS DANTAS, CPF:
252.110.304-78, RG 589.181 SSP/PB, brasileiro, casado, natural de Teixeira/PS,
nascido em 30/06/1959, com 60 anos de idade, Motorista, ensino Fundamental
Incompleto, filho de Rubem Dantas Correia de Gois e de Maria Eracy Medeiros
Dantas, residente no sítio Verde, Desterro/PS, tel: (83) 98892-8231. Aonde veio
até esta Delegacia de Policia, NOTIFICAR QUE: informa o noticiante de que no
dia 25/06/2019, por volta das 15hOOmin, estava pilotando a motocicleta
HONDA/CG 125 FAN KS, placa NQE 8829/PS, ano/moo 2010/2010, chassi
9C2JC4110R703227, RENAVAN 0025360152-5, de propriedade da senhora
Maria da Cruz Barbosa, quando passando de frente ao Matadouro da cidade de
Desterro/PS, sofreu um acidente; QUE, o noticiante diz que perdeu o controle da
moto após um carro que passava colidir com a moto em que pilotava, não
sabendo ate o presente quem dirigia o carro; QUE, nesse acidente o mesmo diz
ter sofrido fratura no pulso esquerdo e Clavícula direita, onde apresenta Ficha de
Atendimento Médico Ambulatorial; QUE, informa ainda de que foi socorrido por
uma ambulância do Município de Desterro/PS, e levado ate o hospital Regional de
Patos/PS, ficando internado por 10 dias e onde passou por procedimento
cirúrgico. E nada mais havendo a consignar, encerro a presente certidão, a
referida é verdade e dou fé. Eu, Gilliard Guimarães Ferreira, Agente de Polícia
Civil, que a digitei.

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Declaro assumir
inteira responsabilidade Civil e Criminal referente ao registro da Ocorrência
supra, que deu origem a presente Certidão. (Artigo 299 do C.P.S.).

Taperoá - PS, 24 de Setembro de 2019.
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CERTIDÃO

Venho por meio deste, a pedido de pessoa interessada, certificar que eu
MARIA DA CRUZ BARBOSA, portadora do Cadastro de Pessoa Física (CPF):
276.083.794-72,sou proprietária da moto HONDA/CG 125 FAN KS,placa: NQE
8829/PB,ano 2010,espécie tipo (PAS/MOTOCICLE/NÃOAPLlC),com a seguinte
numeração do código RENAVAM: 0025360152-5 e CHASSI:
9C2JC411OAR703227,conforme documentação em anexo a este.

Outrossim, certifico que quaisquer informações com relação este bem móvel,
estamos a inteira disposição.

A expressão supracitada é a verdade.

Desterro/PB,26 de Agosto de 2019.

x J1~ elo.- C;tV-{z_ çga._)zio~
MARIA DA CRUZ BARBO~

DECLARANTE
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Declaração do Proprietário do Veículo

H"i/t aiA Czuz 6.,.~
---------------------------

Eu.

RG n? data de expedição __ /__ /__ ,

Órgão , portador do CPF n? ;;rt(;'Og'3 :r:JiI ._-=J-:t. , com

domicílio na cidade de ~..z'=:.tt.~ ,no Estado de
~ r:

c 1-:':'Ar'2\, b~ ,onde resido na (Rua/Avenida/Estrada)

~;ri'o ~ ~e?:f?LO~tUrefó>teO/ff),noC;/~ ,_ J

complemento -::;"-[\'0 , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a

vítima ~Rt7~ HeDêJQ05> ~'Y') r71S , cujo o condutor era

~--s::."~:C:-V Ne'~::;) r:2úS. 'J .~...-, 1'~~

Veículo: NOroC( c\..._G?TY\-
Modelo: \-+O~..Dv') I CG-- €!~b f=/>f1\..J K S­
Ano: «C'.)o
Placa: l\)\).E k'~d.9 i f>6
Chassi: <6C,;{JC'-i-i.iú A-f«~ 03 ~;;;?-:r
Data do Acidente: ct5 /061 j S
Local e Data: ~~.r-ee~..__:..;> /PS t

7

Assinatura do Declarante

Assinatura do Condutor (ca~ost:j_aLlm teLc~irog.lJ~Qª-º a \fÍ1:if'!1-ª_reclamante do sinistro)

Num. 29893927 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 15/04/2020 18:23:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041518235281600000028752164
Número do documento: 20041518235281600000028752164



~ Seguradora

_J LíDER DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML . CIRCULAR SUSEP 445;12

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC OPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206
(exclusivo para pessoascom deficiência auditiva e de fala)

r INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

! t necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VíTIMA e do seu REPRESENTANTELEGAL* (caso
seja aplicável) sem rasuras. O Representante Legal* é obrigatório para os seguintes casos:

Casos com vítima entre O a 15 anos .-O Representante Legal é representado pelo pai, mãe ou tutor. Apenas o Representante
deverá assinar a declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legai"),

Casos com vítima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vítima seja assistida por um Representante Legal (pai,
mãe ou tutor). O formulário deverá ser assinado pela vítima menor de idade no campo 1 ("Assinatura da Vítima") e também por
seu Representante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante Legai").

Casos com vítima interditada com curador - Neste caso em específico, apenas o Representante Legal deverá assinar a
declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legai").

_JI
rNomeCompletodaVítima

'._~G3) Hf08R~ \
---~l ICPFda Vítima )

~ __j l :25cl.JJ03Jl/'- .::rg
~_'--L._

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de
indenização do Seguro DPVAT(Lei n° 6.194/74), uma vez que:

I CPFdo Representante legal

.....-.. ----.- ..··---··..-----·-----·-----------tl-Te-Ie-f~ne (DDD~

.....------------.- .....--..--- ...---------- ..---.------...-.--------------.'------ ---------1

--

REPRESENTANTE LEGAL DA VíTIMA
r Nome completo do Representante Legal
I
I
~---~------- __ o .. __ .. __

I Email
I

Assinalar uma das opções abaixo:X Não há estabelecimento do IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou

, O estabelecimento de IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins de prova do Seguro
DPVAT;ou

,
O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias
do respectivo pedido.

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT,para a cobertura de invalidez permanente causada
diretamente por veículo automotor de via terrestre. solicito que esta declaração permita o prosseguimento da análise da minha documen­
tação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IML. concordando. desde já. em me submeter à perícia médica àscustas da
Seguradora Líder DPVATpara a correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões. para os fins do §1° do art. 3° da Lei n°
6.194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia concordância com a futura avaliação
médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo.

--j"'-<..---"-........,~~:ar--. de de _

Locale Data

C.',~lr<) ~ . Assinatura do Beneficiárto Campo 2 - Assinawrado Reoresentante Legal

D,ILiOOl V001/201i
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{; Seguradora

-' LíDER AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FíSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12

Para mais esclareClillelltos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SACDPVAT0800 0221204 ou 0800 022) 20ó
(exclusivo para pessoas corn deficiência auditiva e de falai

I INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

~ necess~rio o preen~himento comple~~de tod~s os campos c~m os dados do.BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGALi sem rasuras,para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar: o pagamento

'....~ ..~. __ .- ---.-.--- ..._-".---~

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGALe deve estar regularizada, ativa,
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso

É obrigatório Representante Legal para:

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados
do Representante Legal (Pai,Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legai").
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai,Mãe,Tutor).
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de

i idade (no campo 1"Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legai").
',,----- .._--_._-----------------
," -_ .. -- ....-...._ --- ..... _._.._--~
i Número do Sinistru ou A5L

l
)

~----------~------------------------------~----------~I DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL

I
Nome completo í)..... IA j ~ _lCPF titular da conta Profissão

rt8250 VVl~'-':;-'-.l_S ~ Nm)'ÇjC-..;.:m~__.

1:~~~,d,~oe~~~~Ii~~· -_-êJC'd~:~_J_-~-~~=---~_~-~-rO~-5-ri-~....:.IJ-----+-;-:~-.p-~.o...,m_~.:.I_,n.:.._o6~<ro~~o_.
, Emarl , Telefone(DDD)
: Yn2c'y-ceL,<:::; c:t..~cC;;> ~I L_. c-OlN'\. ..... . (~3?9~O~LjJ 1r.
r-~-e~l~ro,~b~~~~~as da le~e;~,;r;I~s-~~ pro:~~;r~s~~ncia jU~·~~~S~;urad-o~~~~~r ~ ~PV~8~~i~;r n~-~~de~'~o acima. Segue, em anexo,
~ópia do comprovante de residência do endereço inf_o_rm_a_d_o. ~ ~

-----~~-~ ..._ ..- ... _.r .I FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCARIOS

I
~RECUSOINFORMAR ----l-J-SE-;M-R-EN-D-A--~------~-·-~T-É-R$-1.-00-0-,0-0------O-R-S-I-.0-0-I-,0-0-A-TE-.-RS-3-.0-0-0-,0-0---I

, '.- I1S3.001,00ATÉRS5.000,00 RS5.001,00ATÉRS7000,00 O RS7.00I,00ATÉRS10.000,00 O ACIMADERS10.000,00

I~.J~~~;~-;~UP~NÇ~~~~,~~~~t~-;a~-~s ba~~osa~~~::-~~~I~~;~~-::-:~~;---~~TA~;·~·;E~~~~dOS ~s ba-~~~~)-··--· --- ..------.---

i BRADESCO(237)- BANCODOBRASIL(001) é.-jITAÚ(341) ~::eCo '. NRO _

CAIXAECONÓMICAFEDERAL(104) ~Op"'§~-~--·--_-m~-=-'-~J C=__j
AGÊNCIA CONTA AGÉNCIA CONTA
N"<O DIV NRO D/V NRO. DN NRO. ~-----....... r-=J [==--=---=:=:.=~.Jc::~ 1~~3- ~ [L [O 3tl)(.gb JLd.J

• - o ~-.~-... I (Informar digito se existir) (Informar dígito se existir)l (Informar digito ~eexistir! (lnfo(mar dígito 5eexistir)
\.._-~-_ ..._----- .--.- -

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura secuntaria para o sinistro, autorizo a
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT,mediante o crédito na referida agencia e conta.
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado.

de de __

Local e Data

Campo 2 . Assinatura do Representante Legal

F.O.?PF.OO: voo l/2017
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

He~,~Q~~
, data de expedição 16/ 011 /~ , Órgão .::.:=si FJ3RGnº S~9 181

CPF nQ ii5~ii030'1-13 , venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome
de terceiro:

Logradouro 0,-no Ve.r0l-::J c:(Rua/ Avenida/Praça)

Número ~';'JN
I--
Apto / Complemento <-::;(00 •{f'-

Bairro ~ Q-..Jy.?~.c::::::::=-v>'~
Cidade '-r.=:Je-s;.;:~ í r C>

Estado '--;-;=:< ..
C-'! , a_\ b-&?t.

f---

CEP S~GS6 \DOO

Telefone de Cantata e ~~) ~~bYO - Lf1J_ 'y
E-mail ~,~'-D ~'- I~'__; é CN~I-'-' (_Q-('~

'--------

Por ser verdade, firmo-me.

Locale Dat~BJl2 @f?o íffi >
j
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190593037 Vítima: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Data do Acidente: 25/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), PERSEU MEDEIROS DANTAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000001563-6

Conta: 000000301686-2

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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• I

I
~OMI't.EXOHOSPITAlAR
REmÓNALO~f'U7AOO
)A1'lOUH'Y CARNEIRO

I
I

GOVERNO DA PARA.íBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMPU:XO HOSPITAlAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO

GOVERNO
OAPARAlBA

SfeRtTA";''' nr
ES1AIlO{)'" ~~lIP[

FICHA DE INTERNAÇÃO

_PA_C_I_;_E_NT__E---\I P_ER_S_E_UMEDEIROS DA._N_T_A_S 7-59~lm GÊNho MASCULINO

FILIAÇAO I MARIA ERACY MEDEIROS DANTAS ~
FILIAÇÃO ir RUBEM DANTAS CORREIA DE GOIS

I
i

INTERNAÇÃcl
DATA \
OCORRÊNCI4
CLASSIF. ~ISCO
ORIGEM
MÉDICO
MOTIVO

PRONTUÁRIO 27386
OPERADOR MCARMO59939

25/86/2919
URGENCIA

HORA 21:97

USF OUTRA CIDADE
MARCELO AUGUSTO MOREIRA SERAFIM
ACIDENTE DE TRANSITO MOTOCICLETA

CIDADE
'NDEREÇO
"URRO \
.TURALIDif-DE

TELEFONE I
I

PB 58695131313DESTERRO
SITIO VERDE
ZONA RURAL
TEIXEIRA CELULAR 83988928231

C.N.S.
t.P.F.

898131341877135661
252.1113.3134-78

IDENTIDADE 589181
REG. NAC.

i

NASCIMENTO
ESLCIVn\

38/86/1959
CASADO

COR
PROFISSÃO

PARDO
MOTORISTA

"1 í
IRESPONSÁV~L GABRIELA BARBOSA Ass. Resp./Paciente 1J('1)Ofu~,t;,:::) IS d,)\101~d.\)1.eC\
: \ - 0-- _) •

ANAMNESE (História da Moléstia atual, antecedentes pessoais, antecedentes hereditários).

I

\

\

I
I

• I
EXAMES OBOETIVOS

I
I

\

\

.,:

i

~. \
MEDICO/CRM

i

(Inspeção geral, exame da região afetada, exame dos diversos aparelhos).
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GOVERNO
DAPARAIBA

II
SU5TSECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE

2" Auxiliar: I

1° Auxiliar: '9--IL

Tipo de Anestesia:

Ane~tesia: ~l
Diagnóstico! pré- Operatório:

~Diagnósticd,Pós- Operatório:
I
I

Relatório Imediato do Patologista:
I

Exame Radiológico no ato:
; I

Acidente Drrante a Cirurgia:

I

'"- -_ \

DESCRiÇÃO DA CIRURGIA

cuI

RELATÓRIODEcrU~~IA

.\- v-'~
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DATA: INfClO:

GOVERNO
DA PARAíBA

,) ® CIRURGIÃO:

c::L:J I Ã-\ -v--<L~ ~o.n_G--L
ANESTESISTA:

~~
FIM:

CO~-1PLr::XO
i-i O S P r"ri::" L ;~\~~,
REGf()~"-4..a~L
D€P. JANDt1h'Y (A,r;:,NE!RO

-'QT.: LEITO: CONVÊNIO:

0<1 ~U5 ~

REGISTRO:

.;1':]-30(,

IJIlSTRUMENTA&'ORA:

0\ _ I ~
\;0\c",.~

NOTA DE SALA - MATERIAL

QUANTIDAqq MATERIAL QUANTIDADE - MATERIAL

i, \j_.Q. TX. de Instrumentador t Equipo pf(soro\e sangue

: I TX. Capnógrafo Scalp ----
I \

TX. Bomba de Infusão O Luva Est. pi Procedimentos

\
TX. Aplicação de Sangue ( Lâmina de Bisturi

, IQ TX. Monitor Cárdio-Respirador Sonda Foley
,

II TX. de Laser Coletor de Urina

..l TX. de Curativo Seringa 1 mi

._. i II TX. de Instalação S.Vesical Seringa 3 mi

i l-e TX. Sala I Seringa 5 mi

- i I TX. Bisturi Elétrico 11 Seringa 10 mi

TX. Aspirador Elétrico Seringa 20 mi

j,. TX. Oxímetro de Pulso Çj Eletrodos desc.

Neocaín 1 Atadura de Crepom 10 cm

I Halotano Atadura de Crepom 20 cm
, I Thionembutal I Atadura Gessada10 cm

Quelicín Sonda Uretral

I Pavulon Sonda Nesogástrica

j I Dorminid Éter Sulfúrico
I

" I Fetanil 0,05 mg Dreno Penrose
, Xilestesin a 5% Dreno Sucção

II Inovai Dreno de Tórax I

1 'I Xilocaína a 2% ..>1- EsparadrapoI,
Etodimidate Xilocaína Gel

: ~ Ketalar .« Álcool 70%

1 I Pubicovaína 0,5% ,I(' PVPITintura

Dimorf -<' Gases

" I Lanexat 0,5 mi Algodão Hidrófilo
~

~. Narcan Algodão Ortopédico

1 Forane Cidex

I Sufenta Vaselina Estéril .
I

i Diazepan O Agulha Descartável

l I Água destilada 10 mi Pastilha de Formol

1 Prostigmine Fio Cromado ° c/ agulha

\ Atropina Fio Cromado O si agulha

II Adrenalina Fio Cromado 1 c/ agulha

I Efortil Fio Cromado 1 si agulha

I I Cefalotina 19 g Fio Cromado 2-0 c] agulha --1

'. 1 Dixtal Fio Cromado 2-0 si agulha

\1 ..p·lasil· I~~o..~~c.~ Cat-gut Simples O c] agulha

. '-+-1 Dipirona Cat-gut Simples O sI agulha

I Esparin 5000 VI Cat-gut Simples 2-0 cl agulha

I Tilatil Cat-gut Simples 2-0 sI agulha --

I 1 Amicacina 500 mg Cat-gut 2-0 pi amigdalectomia

i \ 'Agulha de Raque Descartável I Cat-gut Simples 3-0 cl agulha

I Abbocate 20 e 22 Polycot O cl agulha
I

I Polvcct Os/ agulha Polycot 2-0 cl agulha

\ polycot 2-0 s] agulha Polycot 3-0 cl agulha -

I 1 Polycot 3-0 si agulha Prolene 2-0 cl agulha

\ Prolene Ocl agulha L I '\'"\..{ \._.~ 3 O,

I \
I
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CONVÊNIO:

S0>

1),

FIM:
DATA:

-,"~.

~ "~~GOVERNO
DAPARAíSA

NOTA DE SALA - MATERIAL

I TX.de Instrumentador T Equipo pI soro e sangue
QUANTIDAD~ MATERIAL QUANTIDADE MATERIAL

I TX.Capnógrafo 1 ®aip:- s.(J)"vO çc::..
I TX.Bombade Infusão LuvaEst:pI procedimentos

I TX.Aplicaçãode Sangue Lâminade Bisturi

: I' TX.de Laser Coletor de Urina~. __~ __-4-+~~~==~ ~ ~~~~~~7-------------------------~
, TX.de Curativo Seringa1mi~-+._-~-+~~~~~~------------------~----------~~~~~--~--------------------------

~' i TX.de InstalaçãoS.Vesical Seringa3 mi
I .• "----+-~T:..:X.:....s':"'a=-l":"'=a=..:~::.=-..;:..:....:~=~---------+-_---------4~s~e:":ri:":n~ga::""="5":'m":'I--~:---------------------------

~ ,. I TX.Bisturi Elétrico , Seringa10 mi

I TX.Monitor Cárdio-Respirador SondaFoley

I TX.Aspirador Elétrico Seringa20 mi

Atadura de Crepom 10 cm
é- TX.Oxímetro de Pulso Eletrodosdesc.

Neocaín
Atadura de Crepom 20 cm

Halotano
Atadura Gessada10 cm

Thionembutal
SondaUretral ;

_- ),

Quelicín
SondaNesogástrica

I C.
Éter Sulfúrico

Dorminid
Dreno Penrose:

pavulon

Fetanil 0,05 mg
Dreno Sucção

Xilestesina 5%
Dreno de Tórax
Esparadrapo1

Xilocaínaa 2%
.

II Etodimidate

I Ketalar,
Pubicovaína0,5%

I Dimorf

I Lanexat0,5 mi

,\ Narcan
Forane
Sufenta

I Diazepan

I Águadestilada 10 mi
Prostigmine

II Atropina

I Adrenalina
Efortil
Cefalotina 19 g

I Dixtal

I Plasil
Dipirona

I Esparin5000 VI

\ Tilatil

I Amicacina500 mg

I Agulhade RaqueDescartável i
Abbocate 20 e 22
Polycot O s] agulha

I Polycot 2-0 sI agulha
Polycot 3-0 s] agulha

I Prolene O cl agulha

Álcool 70%

XilocaínaGelI_

Algodão Hidrófilo

Vaselina Estéril:
r=~~ __-4~~~=----------------------+----------+~~~~~--------_---------------l

Agulha Descartável
Pastilhade Formol
FioCromadoO cl agulha
FioCromadoO 51 agulha
Fio Cromado1cl agulha
FioCromado1sI agulha
FioCromado2-0 c] agulha
FioCromado 2-0 sI agulha
Cat-gut Sirnples'Dcl agulha
Cat-gut SimplesO sI agulha
Cat-gut Simples2-0 cl agulha
Cat-gut Simples2-0 51 agulha
Cat-gut 2-0 pI amigdalectomia

polycot O cl agulha

Cat-gut Simples3-0 cl agulha

Polvcot 2-0cl agulha
r=~~----~~~~~~~~=----------------+------------+-~~--~~~---------------------------­

Polycot 3-0 cl agulha
prolene 2.-0cl agulha
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~~~OMP\LEXO
.' HO,SPl"TAlAR
- REGIÓNAL

OEP. JANDUH~\ CARNEIRO
• I

HOSPital::~~\~~~~~~FO~L~~~~~D~E~~~~~E~S~~~~S~I~~~

Leito: _-'-----L~--

Aparel~o Circ'ílatório: -~~~~~~~~~~~~-~-------~-

1\ Ih' D- j~- JEJUM OKHpare . o Ige ':IVO:__ ___c.'-~--

: I CONSCIENTEEstado, Mental1 Ataraxicos: Corticoid es:-+-~_~ Alergia: -~~- Hipotensores: ---~--_-

0i,gn4tko p,~ Bperatôrio: -_f"", (v__ a~/.o " _,do Fisico: _~~-~---~ Risco: -~~.--~-----"-

Anest~sia Antliores: õ"õT""'~"""'-=---=~~~-'~----~-~~~~~~~-~----~--------, l MIDAZOLAM 3MG ---~- ---

Medid,ção MAnestésica: -b-l-~-----~~---Aplicada às: --~--~.--- Efeito:---~--- ..----

Tempe

Hema

Urina:

Apare

SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE

W Prontuário ---~-----+-~~~~---~--

Idade: ---~-
Peso: kg Altura: -~--~-

Cor: __ ~ _

I Pressão Anterial Pulso
Re~piração

: "
: - :

ratura: Tipo Sanguíneo: Hemáticas: Hemoglobina:

;

tocrito: ulI'-'" IId'
v't:Td:

Outros:

\ V-E-R-P-R-9-m-tl-AR-lB
II, R I t--,o esp ra ono:

Asma: Bronquite: -

Eletrócarcliograma: -~-~-------

Dentes: _-~-~-- Pecoço: -~~~~__;_ Ap. Urinário: ---------

~-'~~.ª :02 I-~-tt;,-I+__+_I--If-t-t--+-+-+-+-+--+--+--+-+-~+--t-+-+-1---'f-1-t--+-+-+--+--I
~~..., :_'<t__ I--:--l--~-'_L---'-- L,_ _L--'----'--'---'--_i_-'--_L_..l-...l.-.L-.l--[___L-J_.l__1--'---'---'-_L_.J._L,_ Satisf _- Ex it -- Tosse ---

o
-o
:3 I--f- (SF) (SF) (SF) Laringe Esp,.s o ---- Lenta ------

w wV7;;;' , , , T

___ Vômii:os _

I I

\

I--!H.,-I-+-+-_+-+_+_+--I---'f-t--+-+-+-+--+-+--+--+--+---I-l-..-+--+--I-+-+_+_l--l
Outros _-~--~-------~-

~_! ~ __._4-+_+~~~~4~4--.~-+-+-4--~~+-+-~~~~-~-+~- MANUTENÇÃO
200 _I- _I-- _1__+--+-+-+--+--b--1v--+--+-+-+-+-~..Jj7'\:~+--+-+-'ei:az.61n~-L,!;-I-,!,p:earnet. 8mg, __ I-- I-+-._1-- __I--!I-----I.,..4-+-+-f---h~O--+-\I/--;,:--.J_,'-'f-+-+-+--+--+-+--1-+--1---' Anestesia Séltisf. Sim ---
180 c __ ' '/ I'

!
60 ' __I--!~f-+-+-rl-!/'---hj/rl---I-+-+-I--!--'ll=';:;.!-f.w'r~!í1~.u1o:IC lic xlcarn 20mg'7 Não, porque? -~~-~--------

~:: ~ ~1-,/--'1-+_v~~~í~t_,.2t~t=t~1'--G-t--,t-;c~C-j-C-t~-t~.t~-t-~_t_~.c~.l--Vn-lt1-Di-'r:pjl-fl-l"---+~-+--+-n+!)a--l~eti'onaBrng ~_~ __ ,-- ..-----

220 N'-io _

100

Ilbslr, f~C02--- [){dt --"

t I- V- -.",<:IiJ5 "as _ Qmlt,os -------

Out os __ ~ ~~~ __ ~_

DESPERTAR
f~~~--I_-II-+-+-+-f-~f-1--+-t-+-+-+-+-+-+--+--t-~-+-+-+-I-4-·\-- -
f-1~-+-+-I--+-+-+-+--+--I-~I-+-+-+~~,~~~-l-4-+-+-+--I---I-~ -

t~tjtj~~=~-v~t.~-t~~t=t=tj=j=j=j:~~2±=t~t=tj=j=j=±=±=~--+-+----
"'- V _...

R~fle)(os ,a SO __ ~ _,
80

60,
40

Com cânula
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REGIONAL ~EPUTAOO
f,Il,NOÚHY dl,RNEIRO

PRONT...~ 27306 N°REQUIS.: 13591
PACIENTE1 PERSEU MEDEIROS DANTAS

S:fo.;nMnl\ {...t
(,~f.';..'OC.\5,,;,ÚD[

EMISSÃO.: 27/06/2019
SEXO: M IDADE...;<-~59

COAGULOGRAMA
Material: SORO
Método..: AUTOMATICO

TEMPO DE ROTROMBINA:
Resultado:
T.P. Paci nte : 13 sego
T.P. Cont ole : sego
Atividade~ : 62,3 %
Valores db Referência: T. P. Paciente: 11,2 A 15,0 sego
A. EnZimá\ica: 70 a 100%.

~:u1tado~ : 1,36
V-'o~es d~ Referência:
:, sem A!)lticoagulante:O, O - 1,2
1. Uso lticoagUlante, 2, O - 3, C

TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO
Resultado~
T.T.P..A. ~BaCiente : 37 sego
T.T.~.A. ontrole : sego
Valores d Referência:
TAP iaciente : 26 a 36. seg.

Pa q : 3/3
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RES:O'NAl'. ,D. ".PUltOO
JANDUHY CARN IRO

• ! ~

PRONT..l.: ·27lOE
PACIEN~E' PEISEU

COAGULOGRAMAI

H\:~;lt"-",i"''''''''.,-
(~r.\~~G;;~;;úD['

SoG:;"l< . _,J
l~~

N0REQUIS.: 13540 "

MEDEIROS DANTAS

EMISSÃO.: 26/06/2019
SEXO: M IDADE .... : 59

tvlateri a1: SO~O
Método.'.: AU[OMATICO

TEMPO 'OE PR~TROMBINA:
Resultádo:
T.P. pa:Ciente ~ 12 sego
T.P. Contro e...... sego
Ativid$de : 92,1 %
Valores de eferência: T. P. Paciente: 11,2 A 15,0 sego

~~:t'~tila'.7o.a.100% , 1,05
V~lores de ijeferência:

se~ Ant1coagulante: 0,0 - 1,2
lt~.K uSf AnticoagUlante: 2,0 - 3,0

TROMBO~LAST±NA PARCIAL ATIVADO
Resu1tkdo:
T.T.P.A. Pa iente : 38 sego

I T.T.P.P.. Co trole ·····: sego
eferência:............................................. 26 a 36 sego

Valore~ de
TAP PaFient

!

L,;.;VJ /I. S<-) {},:'-­

[~-I)A1 :.5021-
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DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão

do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, mesmo tendo a parte autora manifestado seu interesse na composição

consensual, verifica-se que eventual conciliação só seria obtida após a produção da prova técnico-pericial, afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável,

ineficiente (art. 37,  e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de caput, CF) audiência de conciliação, quando já

se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar ainda do

mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Cumpra-se.

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2757593- C3/ 2020-03824/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA/PB 

  

Processo: 08003055020208150391 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove PERSEU MEDEIROS DANTAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/06/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 24/09/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 
ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o documento de identificação um deles. 

Ocorre que, a parte trouxe uma CNH parcialmente ilegível, impossibilitado a confirmação dos dados ali 
descritos, a exemplo o CPF, que não se consegue visualizar a numeração. 

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo com fulcro no artigo 485, I, 
do CPC. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE O SINISTRO NOS DOCUMENTOS MÉDICOS 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial os DOCUMENTOS MÉDICOS. 

 Conforme se verifica nos documentos médicos, não ficou devidamente comprovado que as lesões aduzidas 
sejam decorrentes do sinistro noticiado, isto se observa uma vez que inexiste nestes documentos qualquer 
menção ao acidente ou até mesmo quanto ao socorro prestado.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos médicos apresentados aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital no qual foi prestado o primeiro 
atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

 DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 25/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação9 

                                                           
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TEIXEIRA, 14 de outubro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move PERSEU MEDEIROS DANTAS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TEIXEIRA, nos autos do Processo 
nº 08003055020208150391. 

  

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190593037 Vítima: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Data do Acidente: 25/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), PERSEU MEDEIROS DANTAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190593037 Vítima: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Data do Acidente: 25/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), PERSEU MEDEIROS DANTAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000001563-6

Conta: 000000301686-2

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
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CONTA: 000000301686-2

Nr. Autenticação
BRADESCO0111201905000000000023701563000000301686168750  PAGO
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PERSEU MEDEIROS DANTAS MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3190593037 Desterro Invalidez Permanente

25/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSO). ALTA MÉDICA. P2

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PERSEU MEDEIROS
DANTAS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/06/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

252.110.304-78

PERSEU MEDEIROS DANTAS

ASL-0364986/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

PERSEU MEDEIROS DANTAS : 252.110.304-78
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 18/10/2019
Nome: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Data do cadastramento: 18/10/2019
Nome: AGNES CRISTINA GUEDES LOPES

CPF: 156.118.057-28CPF: 252.110.304-78

PERSEU MEDEIROS DANTAS AGNES CRISTINA GUEDES LOPES
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
HABILITAÇÃO ADVOGADO DA SEGURADORA DR. SUELIO MOREIRA TORRES
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Segue, em anexo, o AR.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira 

PROCESSO Nº 0800305-50.2020.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

O  da(o) Vara Única de Teixeira, Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc. MM. Juiz de Direito

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a Impugnação à
contestação.

Vara Única de Teixeira-PB, 5 de março de 2021.

 

Alan Gustavo de Menezes

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira 

PROCESSO Nº 0800305-50.2020.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

O  da(o) Vara Única de Teixeira, Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc. MM. Juiz de Direito

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que
pretendam produzir em eventual audiência de Instrução, justificando-as.

Vara Única de Teixeira-PB, 7 de abril de 2021.

 

Alan Gustavo de Menezes

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2757593- C3/ 2020-03824/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA/PB

 

 

Processo n.º 08003055020208150391

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PERSEU MEDEIROS DANTAS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TEIXEIRA, 14 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Teixeira 

Rua Cel. Manoel de O. Lira, S/N, Centro, TEIXEIRA - PB - CEP: 58735-000

 

Número do Processo:   0800305-50.2020.8 .15 .0391
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apenas a parte promovida manifestou-se, pugnando pela realização de perícia médica.  

TEIXEIRA, 23 de julho de 2021

PEDRO ERNANDE ALVES DINIZ

Analista Judiciário 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Teixeira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800305-50.2020.8.15.0391

DECISÃO
 
 
Passo a sanear o feito (art. 357, NCPC).

 
Inicialmente, verifico que houve requerimento administrativo prévio (ID nº 29893928), atendendo à exigência legal para se
aquilatar eventual interesse processual.

 
Não se verifica à ausência de documento essencial, vez que a própria acionada, em sede administrativa, efetuou pagamento à
parte autora, reconhecendo que houve um acidente automobilístico que vitimou a mesma. Logo, não pode agora alegar
ausência de documento para se opor à pretensão, vez que tal fato não constitui ponto controvertido da postulação, que se
resume à extensão das lesões e correção ou não dos valores pagos em sede administrativa.

 
O pagamento na esfera administrativa quita a obrigação até o valor disponibilizado, não se verificando prejudicialidade em
relação à cobrança de eventual diferença, fruto de eventual avaliação equivocada da extensão e gravidade das sequelas.

 
Fixo como controvertido o grau de invalidez decorrente do sinistro e o dever de indenizar.

 
Diante da imprescindibilidade de realização de perícia para o deslinde da causa, bem como em face da indispensabilidade de
tal prova para viabilizar eventual conciliação, nomeio como perito o Dr. BRUNO CESAR SANTOS OLIVEIRA, sem
prejuízo de sua substituição por outro profissional indicado pelo Núcleo de Conciliação do TJPB, arbitrando os honorários em
R$ 200,00 (duzentos reais) e fixando o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo (art. 465, NCPC), contados do
agendamento.

 
A remuneração do perito será efetuada pelo acionado, de acordo com a Convênio nº 015/2014, tendo por convenentes o TJPB
e a acionada, nos prazos e formas ali disciplinados.

                                    
Intimem-se as partes para, querendo, impugnarem sua nomeação, formularem quesitos e/ou indicarem assistentes técnicos, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, § 1º, NCPC), caso ainda não os tenham feito nos autos, salientando-se que, caso não haja
manifestação no prazo assinalado, as partes concordam com a apresentação exclusiva dos quesitos usuais do juízo, consistentes
no modelo padronizado utilizado nos mutirões organizados pelo núcleo de conciliação do TJPB.

 
As perícias serão agendadas em bloco, de acordo com a disponibilidade do perito.

 
Com o agendamento da perícia, intimem-se as partes para comparecimento ao local, informando data, hora e local da produção
da referida prova (art. 474, NCPC), bem como a obrigatoriedade da parte autora de apresentar, no ato, todos os exames clínicos
que possuir, a fim de subsidiar o trabalho do perito, devendo ser encaminhados os quesitos das partes, caso apresentados, e os
quesitos usuais do Juízo.

 
Cumpra-se. Atos de comunicação necessários.

 

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
CARLOS GUSTAVO GUIMARÃES ALBERGARIA BARRETO - Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira 

PROCESSO Nº 0800305-50.2020.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

O  da(o) Vara Única de Teixeira, Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc. MM. Juiz de Direito

Intimem-se as partes para, querendo, impugnarem sua nomeação, formularem quesitos e/ou indicarem assistentes técnicos, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, § 1º, NCPC), caso ainda não os tenham feito nos autos, salientando-se que, caso não haja
manifestação no prazo assinalado, as partes concordam com a apresentação exclusiva dos quesitos usuais do juízo, consistentes
no modelo padronizado utilizado nos mutirões organizados pelo núcleo de conciliação do TJPB.

Vara Única de Teixeira-PB, 1 de novembro de 2021.

 

Alan Gustavo de Menezes

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira

PROCESSO Nº  0800305-50.2020.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada,  INTIMO  Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
D P V A T  S . A .
Endereço: Rua da Assembleia, 100, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
2 0 0 1 1 - 9 0 4
para que em 10 dias proceda com o pagamento dos honorários periciais, para fins de realização da pericia
solicitada.

TEIXEIRA-PB, 5 de novembro de 2021.

 

 

JOSE ROMUALDO CANDIDO PEREIRA
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira 

PROCESSO Nº 0800305-50.2020.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

O  da(o) Vara Única de Teixeira, Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc. MM. Juiz de Direito

Intime-se o perito acerca de sua nomeação e para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar
nos presentes autos.

Vara Única de Teixeira-PB, 17 de novembro de 2021.

 

Alan Gustavo de Menezes

Técnico Judiciário
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Venho através deste confirmar o aceite do encargo. Encaminho em anexo, petição com informações e
cronograma de perícias. 
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Considerando que os presentes autos foram atermados e que há a necessidade de realização 

de exame técnico, venho por meio deste comunicar às partes envolvidas da realização das 

perícias médicas, em 07 de dezembro de 2021, conforme horário pré-estipulado abaixo.  

 

1) 13:00 - JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA (0800147-97.2017.8.15.0391)  

2) 13:30 - JOSÉ RONALDO MARTINS (0800589-97.2016.8.15.0391)  

3) 14:00 - JOSÉ MENDONÇA SOBRINHO (0800933-44.2017.8.15.0391) 

4) 14:30 - JOSÉ LUCIANO DE ARAÚJO SOUSA (0805742-46.2016.8.15.0251)  

5) 15:00 - MANOEL RAIR HOLANDA DA SILVA (0803833-06.2017.8.15.0001)  

6) 15:30 - MARIA EDNETE ALEXANDRE BARBOZA (0000515-91.2007.8.15.0391)  

7) 16:00 - EDIMUNDO SOARES MENDONCA (0800104-97.2016.8.15.0391)  

8) 16:30 - JOAO ALFREDO MARTINS MOREIRA (0000968-08.2015.8.15.0391)  

9) 17:00 - PERSEU MEDEIROS DANTAS (0800305-50.2020.8.15.0391)  

10) 17:30 - DERLAN SEVERO PEREIRA DA SILVA (0800168-73.2017.8.15.0391)  

 

Local de realização da perícia: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA - COMARCA DE TEIXEIRA - 
Juízo do(a) Vara Única de Teixeira. Rua Cel. Manoel de O. Lira, S/N, Centro, TEIXEIRA - PB - CEP: 
58735-000. Telefone do Tele judiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581 
 

Certifico a intimação pessoal da parte autora para trazer à perícia médica todos os exames e 

documentos que comprovem a doença alegada, tais como, relatório do médico assistente e 

relatório de alta hospitalar, inclusive exames de imagens (p.ex.: RX, Ressonância Magnética, 

Tomografia, dentre outros), se for o caso. 

Aproveito o ensejo, para requerer à este Ilustre Juízo a atualização e fixação dos honorários 

periciais conforme Convênio Seguradora Líder - Tribunal de Justiça da Paraíba nº 015/2020, no 

valor de R$250,00, em decorrência da necessidade de auxiliar Vossa Excelência no processo 

em epígrafe informado, como a apresentação de Laudo Pericial e demais esclarecimentos 

técnicos-científicos, e ainda, pela necessidade de deslocamento da cidade de Patos/PB para a 

cidade de Teixeira/PB. 

 

Patos, 26/11/2021 
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1.  

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA

 

 

Processo: 0800305-50.2020.8.15.0391 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Acidente de Trânsito]

Parte Autora: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Teixeira/PB, 1 de dezembro de 2021

 

 

CARTA/CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJE (PERÍCIA MÉDICA DPVAT):

 

Por determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, certifico que intimei as partes, acionante/acionada, nas pessoas de seus
Patrono(a)/Procurador(a), via sistema Pje, para comparecerem à perícia médica, designada para o dia 07/12/2021 a partir das
17h00, no Fórum local, desta comarca de Teixeira, devendo as partes processuais serem cientificadas da necessidade de se
fazerem presentes ao ato e o (a) autor (a) munido (a) dos seguintes documentos: Documento pessoal com foto, cópia do Boletim

, de Ocorrência Policial relatório do médico assistente e relatório de alta hospitalar, inclusive exames de imagens (p.ex.:
RX, Ressonância Magnética, Tomografia, dentre outros). Desde já ficam as partes intimadas na pessoa de seu (a)
Advogado (o).   

CUMPRA-SE.

 

Teixeira, data e assinatura eletrônicas.
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ALAN GUSTAVO DE MENEZES

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2757593- C3/ 2020-03824/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA/PB

 

 

Processo n.º 08003055020208150391

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove PERSEU MEDEIROS DANTAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus 
quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

TEIXEIRA, 29 de novembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 06/12/2021
DATA DO DEPÓSITO

1156 ESTADUAL

1700103987065

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08003055020208150391
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/12/2021
DATA DA GUIA

2757593
N° DA GUIA

TEIXEIRA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

PERSEU MEDEIROS DANTAS Fisica 25211030478
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BDBCC4CDA08F2CDC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA/PB

 

 

Processo n.º 08003055020208150391

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PERSEU MEDEIROS 
DANTAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TEIXEIRA, 8 de dezembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Exmo. Juízo da Vara Única Cível de Teixeira - PB 

 

Processo Nr.: 0800305-50.2020.8.15.0391

Requerente: PERSEU MEDEIROS DANTAS

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

BRUNO CESAR SANTOS OLIVEIRA, médico ortopedista, Perito deste Juízo e já qualificado
nestes autos, vem, mui respeitosamente, apresentar a V.Exa., o Parecer Pericial em anexo,
requerendo a liberação de seus honorários, na forma do artigo 95 & 2º. do CPC.

 

Requer, assim, caso seja oportuna, a expedição do competente mandado de pagamento nos
dados bancários à seguir em nome do médico perito.

 

Banco: Bradesco 

Agência: 3634-0

Conta corrente: 0740649-5

BRUNO CESAR SANTOS OLIVEIRA

 

Nestes Termos pede deferimento, 

 

Teixeira - PB, 04 de fevereiro de 2022. 
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LAUDO MÉDICO PERICIAL 

 

 

Preâmbulo. 

Ao sétimo dia do mês de dezembro do ano de 2021, o Perito Dr. BRUNO 

CESAR SANTOS OLIVEIRA, médico ortopedista, CRM-PB 13565, designado pelo 

MM Juiz de Direito da VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA - PB, 

para proceder ao exame pericial em PERSEU MEDEIROS DANTAS, nos Autos do 

processo N.º: 0800305-50.2020.8.15.0391, onde consta como Ré SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., descrevendo com verdade 

e com todas as circunstâncias, o que vir, descobrir e observar, bem como responder aos 

quesitos das partes. Em consequência, passa ao exame pericial solicitado, as investigações 

que julgou necessárias, as quais findas, passa a declarar: 

 

Identificação.  

PERSEU MEDEIROS DANTAS, 62 anos, brasileiro, casado, motorista, 

portador do CPF sob nº 25211030478 e do RG sob nº 589181 SSP/PB, residente e 

domiciliado no Sítio Verde, Zona Rural de Desterro, CEP 58695000 

 

Histórico. 

São as seguintes, as declarações da paciente: motorista da Prefeitura 

Municipal de Desterro/PB, com histórico de colisão moto x carro em 25/06/2019. Foi 

socorrido pela ambulância do município de Desterro/PB, sendo conduzido para o hospital 

regional de Patos/PB. Após avaliação médica, fora evidenciada Fraturas exposta no 

punho esquerdo e Fratura fechada em clavícula direita. Passou por procedimento para 

redução clavicular sob anestesia e imobilização. Após 10 dias, passou por cirurgia em 

punho esquerdo (placa e parafusos). Atualmente, refere dores em punho esquerdo e em 

região clavicular direita, principalmente às mudanças de tempo. Passou por fisioterapia 

motora (30 dias). 

Relata ainda, que apresentou documentos solicitando Seguro DPVAT, vindo 

a receber a quantia de R$ 1687,50 (Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta 

Centavos), mas acredita que recebeu valor abaixo do esperado.  

 

Exame Físico.  

O paciente ao exame é indivíduo do sexo masculino, que se apresenta para o 

exame deambulando por seus próprios meios, sem auxílio de muletas ou bengalas, e 

desacompanhado; em bom estado físico, bom estado de nutrição e aparenta uma idade 
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física compatível com a idade cronológica. Está lúcido, orientado, no tempo e no espaço, 

o pensamento tem forma, curso e conteúdo normal. Discurso normal.  

O exame físico direcionado demonstrou: 

a) Exame do ombro direito: Trofismo muscular normal, pilificação regional 

normal. Deformidade em terço médio da clavícula direita. ADM 

preservada em ombro direito, com EAA: 0-170º, abd: 100º re: 20º ri: L1. 

b) Exame do punho esquerdo: Presença de cicatriz cirúrgica em face volar 

do punho, medindo cerca de 10 cm, com placa posicionada dorsal ao rádio 

distal, com risco de exposição de parafusos distais. Amplitude de 

movimento subnormal em flexo extensão do punho e pronossupinação do 

antebraço.  

 

Documentos entregues no dia da perícia. 

• RX do punho esquerdo (04/07/2019) - status pós operatório do rádio distal, 

com placa em T, com três parafusos e 02 fios de kirschner inseridos pela estilóide radial.  

• RX do ombro direito (25/06/2019) - fratura impactada do terço médio da 

clavícula direita. 

 

Discussão. 

Trata-se de um processo de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, por 

alegado acidente de trânsito, estando o Autor na condição de condutor de motocicleta 

vítima de colisão com carro. De todos os elementos acostados aos Autos, destacamos os 

seguintes trechos e documentos de real interesse para a perícia.  

• Fls. 02, página 2/ 3 de 7, Peça Exordial: “O Autor ora promovente foi 

vítima de acidente de trânsito no dia 25/06/2019, por volta das 15 horas 

00 Minutos, quando estava conduzido a motocicleta [...], [...]QUANDO 

COLIDIU COM UM CARRO NÃO IDENTIFICADO QUE 

PASSAVA EM SENTIDO CONTRÁRIO, ocasionado sua queda 

imediata, ficando o mesmo desacordado...”, “... foi socorrido pela 

ambulância do Município de Desterro/PB, sendo encaminhando em seguida 

para o Hospital Geral de Patos/PB...”, “...foi CONSTATADO FRATURA 

EXPOSTAS NO PUNHO ESQUERDO E NA CLAVÍCULA DIREITA...”, “... Diante 

das fraturas expostas no punho esquerdo e na clavícula direita o promovente 

foi submetido a diversas cirurgias para colocação de parafusos e pinos de 

platina, permanecendo internado por 10 (dez) dias...”,  

• Fls. 02, página 3, Peça Exordial: “Ciente de seu direito ingressou com o 

pedido administrativo [...], [...]recebendo apenas o valor de R$ 1687,50 (Mil 

Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos) [...], [...] datado em 
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14/02/2020”. “Tal valor pago administrativamente encontra-se muito 

inferior ao que a parte autora tem direito”. 

• Fls. 02, página 6 de 7, Peça Exordial: DO PEDIDO – “... A procedência 

da presente demanda para o fim de condenar a requerida, ao pagamento do 

complemento da indenização do seguro DPVAT”; 

• Fls. 04, página 1, CERTIDÃO da 15ª Delegacia Seccional de Polícia 

Civil, Taperoá-PB, assinada pelo Srº Escrivão Gilliard Guimarães 

Ferreira e pelo requerente, datado em 24/09/2019, informando que:”... 

no dia 25/06/2019, ..., estava pilotando a motocicleta, ..., sofreu um 

acidente; QUE, o noticiante diz que perdeu o controle da moto após um carro 

que passava colidir com a moto em que pilotava, não sabendo até o presente 

quem dirigia o carro; QUE, nesse acidente o mesmo diz ter sofrido fratura no 

pulso esquerdo e Clavícula direita, onde apresenta Ficha de Atendimento 

Médico Ambulatorial; QUE, informa ainda de que foi socorrido por uma 

ambulância do Município de Desterro/PS, e levado até o hospital Regional de 

Patos/PS, ficando internado por 10 dias e onde passou por procedimento 

cirúrgico”; 

• Fls. 06, páginas 1 a 3, radiografias do punho e ombro, em nome do 

requerente, sem marcação de lateralidade, realizados no Hospital 

Regional Deputado Janduy Carneiro, do pré e pós operatórios, datados 

em 25/06/2019 e 04/07/2019, respectivamente; 

• Fls. 07, página 1 e 2, com ficha de internação hospitalar no Hospital 

Regional Deputado Janduy Carneiro, e, ficha descrição de cirurgia, 

especificando a realização de osteossíntese em rádio distal esquerdo, 

com colocação de placa e parafusos; ambos, em nome do requerente; 

• Fls. 10, Contestação da requerida – quesitos da ré; 

• Fls. 11, página 39, PARECER DE ANÁLISE MÉDICA, realizado em 

28/10/2019, não assinado por médico, indicando: (1) Diagnóstico: 

fratura do rádio distal esquerdo, (2)Resultados terapêuticos: tratamento 

cirúrgico (placa e parafuso), (3) Sequelas permanentes: Limitação do 

arco de movimentos do punho esquerdo, (4) Sequelas: com sequela e 

(5) Dano corporais comprovados Perda completa da mobilidade de um 

dos punhos, com percentual de perda em 25%, sendo apurada 12,5%, 

definindo indenização pelo dano em R$ 1687,00; 

• Fls. 29, Mera repetição dos quesitos constantes na Fls. 10; 

Em face da documentação, considerando que a autor já recebeu parte da verba 

do seguro, entendo despicienda a discussão sobre nexo. 

Verificamos nos Autos que o Autor apresentou trauma em ombro direito, que 

culminou em fratura alinhada do terço médio de clavícula, e trauma em punho esquerdo,  
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com fratura fechada do rádio distal, com esta necessitando de procedimento cirúrgico para 

osteossíntese. Vislumbramos que a causa básica das lesões sofridas configuram-se em 

face da colisão moto x carro sofrido em 25/06/2019. 

Não ocorreu análise médica prévia, somente sendo realizada análise com 

emissão de parecer em 28/10/2019, indicando a presença de dano corporais comprovados 

com perda completa da mobilidade de um dos punhos, com percentual de perda em 25%, 

sendo apurada 12,5%.  

 

Conclusão.  

Perante o exposto, considerando-se o exame médico pericial realizado, 

percebemos que ocorreram, em detrimento do evento traumático, os seguintes danos 

corporais: (1) Fratura do rádio distal esquerdo, submetido à osteossíntese com placa e 

parafusos, já em alta ambulatorial (sic),  indicando dano corporal segmentar (parcial) com 

perda funcional completa em punho esquerdo (70%), sendo apurada %25 (leve), 

indicando valor R$2362,50, conforme tabela de gradação. A fratura do terço médio da 

clavícula direita, foi tratada conservadoramente, sem sequelas ao requerente. O acima 

exposto, leva em consideração a Lei 11945/2009, em sua tabela anexa, do art. 3o da Lei 

no 6.194, de 19/12/1974, em anexo neste laudo médico. 

 

Respostas aos quesitos. 

Quesitos do autor: 

O autor não apresentou quesitos.  

Quesitos apresentados pela ré. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado 
na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida 
lesão resultou invalidez permanente ou temporária;  

 R- Sim, há nexo de causalidade, resultando em lesão permanente em punho esquerdo e 
temporária em ombro direito; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil 
constatação;  

 R- Sim, de fácil constatação através do exame físico; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade 
com base nos documentos médicos acostados aos autos;  

 R- Impossível descrever pela análise dos documentos acostados nos autos o momento 
exato de ciência da incapacidade do requerente, contudo, se sabe que uma fratura sempre é 
algo que causa preocupação na pessoa lesada; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se 
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;  
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R- Paciente em tratamento finalizado; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava 
com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;  

R- Impossível definir, a perícia médica é exame pontual, não sendo prognóstica ou 
pregressa ao evento base que enseja a sua realização; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo 
a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a 
redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 
6.194/74;  

R- Vide discussão e conclusão; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção 
quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito 
indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela? Em caso positivo 
qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?  

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores;  

R- Não; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;  

R- Não; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior;  

R- Não; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao 
deslinde da causa. 

R- Rever inteiro teor do laudo médico apresentado. 

 

Patos, PB, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

_________________________________ 

Bruno Cesar Santos Oliveira 

Médico Ortopedista e Traumatologista 

CRM-PB 13565 
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ANEXO I 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retroperitoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, 

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital. 

  

  

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão 

de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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ANEXO II 

 

TABELA DE 
GRADAÇÃO 

 
 

Danos Corporais Previstos na Lei 

 
Total (100%) 

 
Intensa (75%) 

 
Média (50%) 

 
Leve (25%) 

Residual 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 

 
R$ 13.500,00 

 
R$ 10.125,00 

 
R$ 6.750,00 

 
R$ 3.375,00 

 
R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 

mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral 

 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo- 

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonómica 

 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de 

ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos 

 

R$ 9 450,00 

 

R$ 7.087,50 

 

R$ 4.725,00 

 

R$ 2.362,50 

 

R$ 945,00 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés  
R$ 6.750,00 

 
R$ 5.062,50 

 
R$ 3.375,00 

 
R$ 1.687,50 

 
R$ 675,00 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 

fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar 

 
R$ 3.375,00 

 
R$ 2.531,25 

 
R$ 1.687,50 

 
R$ 843,75 

 
R$ 337,50 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dentre os outros dedos da mão 

 
R$ 1.350,00 

 
R$ 1.012,50 

 
R$ 675,00 

 
R$ 337,50 

 
R$ 135,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2757593- C3/ 2020-03824/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA/PB 

  

  

Processo n.º 08003055020208150391 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
PERSEU MEDEIROS DANTAS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa, qual seja 1687,50. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

VERIFICA-SE QUE O LAUDO PERICIAL INDICA QUE O SEGMENTO ACOMETIDO DE INVALIDEZ É O PUNHO 
ESQUERDO, SENDO APURADA INVALIDEZ LEVE,  25%. 

 

 

 

 

 

Ressalta-se que a lesão possui enquadramento específico na tabela prevista em lei, que corresponde 
ao percentual do dano corporal de 25% e não 70%, conforme informado no laudo.   

Deste modo o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 
inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 
indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial. 

No entanto, caso esse não seja o entendimento de Vossa Exa., vem requerer a intimação do ilustre perito para 
esclarecer razão pela qual indicou o valor de R$ 2.362,50, se a lesão apurada – 25% DE PUNHO ESQUERDO - 
corresponde a valor diverso, qual seja, R$ 843,75. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TEIXEIRA, 18 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TEIXEIRA

NÚMERO DO PROCESSO: 0800305-50.2020.8.15.0391 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS 

RÉU / REPRESENTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. VALORES PAGOS NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. LAUDO PERICIAL CONFIRMANDO
A NATUREZA E O GRAU DE LESÃO EM PATAMAR
INFERIOR À AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA.
COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA. IMPROCEDÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.
 

 
Vistos, .etc
                  
Cuida-se de ação movida pela parte autora PERSEU MEDEIROS DANTAS em face da acionada, pleiteando a
indenização do seguro DPVAT, vez que o grau de incapacidade decorrente do sinistro autorizaria o pagamento da
indenização, de acordo com o art. 3º, II, § 1º, I, da lei que regula o SEGURO DPVAT (lei nº 6.194/74).
        
Narra a parte autora que o sinistro ocorreu em 25/06/2019, e que dele ocorreu sequela permanente, colacionando
inúmeros documentos. Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita, a citação da acionada e a 
procedência da ação, condenando-se a ré a pagar a diferença remanescente do seguro DPVAT.
 
Aduz que foi requerido o direito à indenização por cobertura de invalidez junto a Seguradora Líder –
Administradora no Seguro DPVAT sob o processo nº 31905993037. Destaca que após a avaliação, foi pago ao
segurado um montante inferior ao que era devido.
 
O valor pago ao segurado foi de R$ 1.687,50 (Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos),
conforme ID nº 29893928.
 
Deferida a gratuidade judiciária requerida (ID nº 29987254). 
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Devidamente citada, a parte acionada contestou o feito (ID nº 35544153). No mérito, sustenta que, nos casos de
invalidez permanente, o limite máximo da indenização é de R$ 13.500,00, a ser fixada, ainda, com base no grau
de incapacidade a ser apurado no caso concreto. Aduz que procedeu com o pagamento da verba indenitária na
monta de R$ 1.687,50 (Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), valor este correspondente
ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. Alega a
ausência do laudo do IML, que é ônus do autor, além de afirmar a realização do pagamento em esfera
administrativa, proporcional à lesão.
 
Impugnação à contestação não apresentada.
 
O processo foi saneado (ID nº 50654069) e determinada a realização de prova pericial médica.
 
Juntou aos autos recibo de pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo (ID nº 52503846).
 
Realizada a perícia, conforme ID nº 53976591.
 
A empresa ré afirma que administrativamente foi pago valor superior ao que indicado conforme perícia médica e
tabela de gradação, nos moldes do ID nº 54776694.
 
Vieram os autos conclusos.
 
É o breve relatório. DECIDO.
 
                  
O feito encontra-se sem nulidades a serem sanadas, estando em condições de julgamento.
 
No mérito, não assiste razão à parte acionante.
 
Os elementos de convicção constantes dos autos evidenciam que, em 25/06/2019, a parte autora
envolveu-se em acidente automobilístico, do qual resultou invalidez parcial e permanente, em virtude das
lesões sofridas. Pleiteou o pagamento na esfera administrativa, tendo recebido a importância de R$
1.687,50 (Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos). No caso, trata-se de ação de
cobrança em que a parte autora pleiteia a complementação da indenização do seguro DPVAT, haja vista
entender que seu grau e extensão de lesão incapacitante são superiores àquela fixada na esfera
administrativa, pela acionada. 
 
Primeiramente, cabe considerar que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados     por     Veículos   
automotores   –   DPVAT   é   decorrente   de   danos   pessoais,   não   se discutindo “culpa” de qualquer um dos
envolvidos no evento danoso.
 
O art. 5º da Lei n. 6.194/1974 é claro quando expressa que o pagamento será efetuado   mediante   a   simples  
prova   do   acidente   e   do   dano   decorrente,   independente   da existência de culpa. Nesse sentido, ocorrido o
sinistro, basta a comprovação do acidente mediante o Boletim de Ocorrência expedido     pelo     órgão   
competente   (autoridade   policial)   e   a apresentação de laudo pericial  emanado  pelo Instituto  Médico Legal –
IML em caso de morte, ou, por perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima.
 
Ademais, nos presentes autos, incabível qualquer discussão nesse sentido, vez que houve pagamento realizado
na esfera administrativa. Logo, a ocorrência do sinistro e a existência de invalidez permanente não são pontos
controvertidos, discutindo-se apenas o grau e extensão da lesão, para se fixar o valor correto a ser pago.
 
Nesse sentido, o art. 3º da referida lei passou a ter a seguinte redação:
 

“Art. 3o   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009):
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela
Lei nº 11.945, de 2009). “
 

A própria lei veicula tabela em anexo estabelecendo os parâmetros a serem observados, incluída pela Lei nº
11.945, de 2009.
 
Realizada perícia de natureza médica, apurou o Sr. Perito nomeado, que o grau da invalidez parcial e
permanente, no caso, corresponde ao valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e
cinco centavos), em virtude de lesões em punho esquerdo – em grau leve (25%).
 
Assim, o valor total devido à autora é inferior ao valor já pago na esfera administrativa de R$ 1.687,50 (Mil
Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos).
 
Logo, não há que se falar, no caso, na aplicação do valor integral do seguro independentemente do grau
da invalidez da vítima, ou mesmo eventual complementação, vez que o valor pago na esfera administrativa
é superior ao grau de lesão apontado pelo perito do juízo.
 
Nesse sentido, já decidiram de forma torrencial os Tribunais:
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DA
INDENIZAÇÃO. PRETENDIDA COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO.

 SÚMULADESCABIMENTO. VALOR QUITADO NA FORMA DA LEI Nº 11.945/2009.
474 STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

 proporcional ao grau da invalidez, conforme Súmula nº 474/STJ. 2. Valor
indenizatório pago em conformidade com a tabela previsto no anexo da Lei nº
11.945/09, que tem por parâmetro o grau de lesão sofrido, constatado em perícia
médica. 3. Constatado que o pagamento administrativo ocorreu no valor devido,

. 4.improcedente o pleito de complementação da indenização securitária do DPVAT
Precedentes desta Corte (AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9, AC nº
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2012.013210-8, todos de Relatoria do Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j.
30.01.2014; AC nº 2013.018028-1, Relº Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara
Cível, j. 19.12.2013; AC nº 2013.013182-4, Relº Desembargador João Rebouças, 3ª
Câmara Cível, j. 28.01.2014; AC nº 2012.017060-3, Relº Des. Ibanez Monteiro, 2ª
Câmara Cível, j. 05.11.2013). 5. Recurso conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº
2013.022543-7, 2ª Câmara Cível do TJRN, Rel. Virgílio Macêdo Jr. unânime, DJe
06.05.2014).
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO
DPVAT - INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ - NOVO
ENTENDIMENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ - PERCENTUAL INDICADO
PELO PERITO - ADOÇÃO DE TAL ÍNDICE PARA O CÁLCULO DO VALOR DEVIDO -
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO SEGURO JÁ EFETUADO NO PERCENTUAL
ENCONTRADO NA PERÍCIA - FUNDAMENTO NA LEI Nº 11.945/2009 -

 - SENTENÇA MANTIDA RECURSO DESPROVIDO.IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
(Processo nº 1299285-1, 9ª Câmara Cível do TJPR, Rel. José Augusto Gomes Aniceto. j.
04.12.2014, unânime, DJ 16.12.2014).
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PERÍCIA NÃO
IMPUGNADA. PRECLUSÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA. O pagamento
da indenização securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT deverá
corresponder à extensão da lesão apurada na perícia médica, observada a
graduação prevista na Lei 6.194/74. No caso, de acordo com a perícia realizada, o
pagamento administrativo foi inclusive superior à graduação da invalidez
suportada pela parte autora, não havendo que se falar em complementação de

. Impugnação doindenização securitária decorrente de seguro obrigatório DPVAT
laudo pericial ocorrido somente em grau recursal que se mostrou tardia, porquanto
operada a preclusão. APELAÇÃO DESPROVIDA EM DECISÃO MONOCRÁTICA.
(Apelação Cível nº 70062893235, 6ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Luiz Menegat. j.
20.05.2015).
 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO - COMPLEMENTAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PLEITO
PELO PAGAMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO
PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ - DESNECESSIDADE DA REALIZAÇÃO

 - RECURSO DESPROVIDO. (Processo nº 1239527-6, 8ª CâmaraDE NOVA PERÍCIA
Cível do TJPR, Rel. Marcos S. Galliano Daros. j. 02.10.2014, unânime, DJ 18.11.2014).
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). INDENIZAÇÃO CORRETAMENTE PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA.
COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA. Ausente prova de que a extensão das lesões é
superior ao constatado na perícia administrativa, não há que se falar em
complementação de indenização securitária decorrente de seguro obrigatório

 Sentença de improcedência mantida. APELAÇÃODPVAT. Precedentes.
DESPROVIDA. (Apelação Cível nº 70063568083, 6ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Luiz
Menegat. j. 19.05.2015).
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM. RECURSO DO AUTOR. 1.
PROPORCIONALIDADE ENTRE AS LESÕES SOFRIDAS POR VÍTIMA DE ACIDENTE
DE TRÂNSITO E O VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA TABELA DE DANOS CORPORAIS ANEXA À LEI Nº 6.194/1974. 2.
ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 28.11.2009, APÓS EDIÇÃO DAS
MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 340/2006 E Nº 451/2008. GRAU DE INVALIDEZ
DEMONSTRADO POR PERÍCIA MÉDICA. INCAPACIDADE PARCIAL E
INCOMPLETA CONFIGURADA. PERDA FUNCIONAL DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. VALOR DA INDENIZAÇÃO CALCULADO CORRETAMENTE PELA
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. 3. MANUTENÇÃO IN TOTUM DASEGURADORA. COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 4. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(Apelação Cível nº 2014.037509-6, 1ª Câmara de Direito Civil do TJSC, Rel. Raulino
Jacó Brüning. j. 19.03.2015).
 

Portanto, pelo que vem de ser analisado, inviável se mostra à parte autora pretender a complementação da
indenização do seguro obrigatório, já que recebeu administrativamente quantia superior àquela que deveria ter
sido paga, em virtude do grau das lesões incapacitantes apuradas na esfera administrativa, bem como judicial.
 
À LUZ DO EXPOSTO, rechaço a preliminar e, no mérito, rejeito totalmente o pedido formulado na exordial
(art. 485, I, NCPC) e julgo EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
 
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atualizado da causa,
com fulcro no art. 85, §§ 2º e 6º, NCPC, suspendendo sua cobrança em virtude de expressa previsão legal (art.
98, § 3º, NCPC), já que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
 
Expeça-se alvará do Sr. Perito acerca d , consoante DJO IDo valor depositado referente aos honorários periciais
nº 52503846. 
 
Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Teixeira/PB, data do protocolo eletrônico.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
CARLOS GUSTAVO GUIMARÃES ALBERGARIA BARRETO - Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira 

PROCESSO Nº 0800305-50.2020.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

O  da(o) Vara Única de Teixeira, Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc. MM. Juiz de Direito

Intimem-se as partes de todo o teor da sentença de ID 56041862 que extinguiu o processo com
resolução de mérito.

Vara Única de Teixeira-PB, 28 de março de 2022.

 

Alan Gustavo de Menezes

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE TEIXEIRA
Juízo do(a) Vara Única de Teixeira
Rua Cel. Manoel de O. Lira, S/N, Centro, TEIXEIRA - PB - CEP: 58735-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0800305-50.2020.8.15.0391
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

03/05/2022, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 3 de maio de 2022TEIXEIRA-PB
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ALAN GUSTAVO DE MENEZES
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Teixeira 

PROCESSO Nº 0800305-50.2020.8.15.0391

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: PERSEU MEDEIROS DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

O  da(o) Vara Única de Teixeira, Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc. MM. Juiz de Direito

Intime-se a parte promovida para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer os dados bancários da
Seguradora para que seja transferido os valores depositados em DJO referentes aos
honorários periciais.

Vara Única de Teixeira-PB, 3 de maio de 2022.

 

Alan Gustavo de Menezes

Técnico Judiciário
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